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DECRETO 098/2023 
 
 
Dispõe sobre a exoneração de servidor em Cargo de 
comissão. 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Ângulo, Estado do Paraná, 
Rogério Aparecido Bernardo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
 

 

(Art. 1º)- Fica exonerado a pedido, a partir de (11/07/2023) a Servidora Público 

Municipal, DALILA MARIANA NEGRI, portadora do RG Nº 9.606.524-8- SESP-PR do 

cargo de Provimento em Comissão, de Assessor Técnico. 

 

(Art. 2º)- Este Decreto entra em vigor na data de sua edição, ficando 

revogadas as disposições em contrário e em especial o Decreto Nº 070/2019 de 02 de 

julho de 2019. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO, EM 10 DE JULHO DE 
2023. 

 
 

 
 
 

 
Rogério Aparecido Bernardo 

Prefeito Municipal 
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